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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL 

DE USO Nº 23/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE MERCEDES E TOP VIDA 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa Top Vida Distribuidora de Alimentos Ltda., CNPJ 

64.129.525/0001-04, sediada no lote rural 46/47/B, Km 05, 12 perímetro, Guará, CEP 85.969-

899, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por Andre Francisco Doblinski, representante legal, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 223/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Concessão 

Onerosa de Direito Real de Uso, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 13/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a concessão onerosa de direito real de uso dos bens 

imóveis: Terreno Urbano formado pelos lotes n.º 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.º 01, do Loteamento 

Parque Industrial, perfazendo uma área de 1.721,78 m², dotados de dois barracões pré-moldados, 

medindo receptivamente 225m² e 67,5 m², matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de 

Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n.º 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.º 1.892, de 

13 de maio de 2025, pelo prazo de 20 (vinte) anos, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 20 (vinte) anos, contados da data de assinatura, 

prorrogável por igual e sucessivo período, a critério do concedente, na forma do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei Municipal n° 541, de 2006. 

2.2. O concessionário não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o concessionário tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo vedada a subconcessão, 

locação ou qualquer forma de utilização do imóvel concedido por terceiros, de forma total ou 

parcial, a qualquer título. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. Nos termos da Lei Municipal n.º 1.892, de 13 de maio de 2025, a concessão será onerosa, 

correspondendo o valor inicial da contraprestação ao montante de R$ 2.053,13 (dois mil, cinquenta 

e três reais e treze centavos). 

5.2. O concessionário disporá de período de carência de 02 (dois) anos, a contar da data de 

celebração do presente contrato, em que o pagamento da contraprestação pecuniária não será 

devido. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao concedente e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 14/10/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, mesmo durante o período de carência, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo concedente, do índice IPCA-IBGE. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir da data do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o concessionário 

pagará ao concedente a importância calculada pela última variação conhecida, quitando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE (art. 92, X, XI e XIV) 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1. São obrigações do concedente: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo concessionário, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o concessionário, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução contratual, para que adote as providências cabíveis com o intuito 

de regularizar a situação; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo concessionário; 

8.1.5. Aplicar ao concessionário as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

concessionário; 

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período; 

8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo concessionário no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do 

protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.1.9. Permitir a ocupação do imóvel descrito na Cláusula Primeira, bem como, não 

molestar a posse exercida pelo concessionário enquanto o mesmo cumprir as disposições 

editalícias e contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

concessionário com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do concessionário, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO E BENFEITORIAS 

REALIZADAS (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O concessionário deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas (sem prejuízo de outras 

previstas no Termo de Referência): 

9.1.1. Efetuar o pagamento do valor da concessão na forma e no prazo previstos neste 

contrato e no Termo de Referência; 

9.1.2. Indicar e manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato; 

9.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto do concessionário poderá ser 

recusada pelo concedente, desde que devidamente justificada, devendo o concessionário 

designar outro para o exercício da atividade; 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo concedente; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelas 

atividades que desempenha, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao concedente;  

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique nas dependências do imóvel concedido; 

9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo concedente ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, as dependências do imóvel 

concedido, bem como aos documentos relativos às obrigações assumidas; 

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.15. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel concedido e as atividades desenvolvidas, 

relativas ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, direitos trabalhistas, 

tributos, entre outros; 

9.1.16. Arcar com os custos referentes ao consumo de energia elétrica, água potável, 

telefone, internet, seguro, limpeza e demais custos de manutenção do imóvel concedido 

e/ou serviços contratados, sem direito, em hipótese alguma, a ressarcimento; 

9.1.17. Realizar benfeitorias apenas com prévia e expressa autorização do concedente; 

9.1.18. Arcar com os custos necessários ao desenvolvimento de suas atividades; 

9.1.19. Arcar com o pagamento seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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e quaisquer despesas referentes à comercialização dos produtos e serviços relativos a 

atividade que desempenha, em conformidade e obediência à legislação pertinente; 

9.1.20. Promover a vigilância, guarda, limpeza, conservação e manutenção do imóvel 

concedido, zelando por sua integridade e realizando os reparos necessários, sem que lhe 

caiba qualquer indenização, restituição, ressarcimento ou direito de retenção; 

9.1.21. Empregar o imóvel concedido efetivamente no desempenho de suas atividades; 

9.1.22. Não alterar a destinação do imóvel concedido, senão em virtude da regular 

alteração de seu ramo de atividade e desde que compatível com o local e com as regras do 

edital de licitação em que concedido; 

9.1.23. Não locar, ceder ou de qualquer forma permitir o uso do imóvel concedido, no 

todo ou em parte, por outras pessoas, físicas ou jurídicas; 

9.1.24. Restituir o imóvel concedido quando do término da concessão ou rescisão 

contratual, no prazo de 15 (quinze) dias contados, conforme o caso, do termo contratual 

ou da notificação para desocupação; 

9.1.25. Realizar os investimentos/aquisições constantes de sua proposta, até a metade 

do prazo de vigência da concessão; 

9.1.26. Realizar as benfeitorias a que se obrigou no prazo prescrito pelo Edital de 

licitação; 

9.1.27. Iniciar as atividades no prazo estabelecido pelo Edital de licitação; 

9.1.28. Manter, no mínimo, o número de empregos diretos constantes da proposta 

escrita; 

9.1.29. Realizar os investimentos/aquisições a que se obrigou no prazo prescrito pelo 

Edital de licitação; 

9.1.30. Atingir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do faturamento anual indicado na 

proposta apresentada em sede de licitação; 

9.1.31. Empregar na atividade desenvolvida os equipamentos eventualmente 

declarados em sede de proposta; 

9.1.32. Adotar, se necessário, medidas de contenção de agentes poluentes 

eventualmente gerados, na forma da legislação aplicável. 

9.2. As benfeitorias realizadas pelo concessionário, sujeitas a prévia aprovação do concedente, 

serão incorporadas ao patrimônio do Município de Mercedes, não cabendo ao mesmo direito a 

qualquer indenização, reembolso ou o direito de retenção em face das mesmas. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou deste contrato administrativo, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo concessionário.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

concessionário eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do concessionário orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O concessionário deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O concedente poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o concessionário atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O concessionário deverá prestar, no prazo fixado pelo concedente, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao concessionário que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o concessionário der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

i) Moratória de 0,5% (cinco décimos cento) do valor mensal da concessão, por 

dia de atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 15% a 30% do valor anual do Contrato. 

iii) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 10% a 20%  do valor anual do Contrato.  

iv) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

15%  do valor anual do Contrato. 

v) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 5% do valor anual do Contrato. 

vi) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 10% do valor anual do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao concedente (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao concessionário, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o concedente; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do concessionário poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o concessionário, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.  O concedente deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do concessionário para com a Administração concedente, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora concedente.  

12.13. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação 

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como 

correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo 

WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc. 

12.14. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de 

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão 

expedida por servidor público. 

12.15. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e 

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia 

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes. 

12.16. É responsabilidade do concessionário manter atualizados os endereços e contatos 

informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso 

de eventual alteração não comunicada. 
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12.17. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas 

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma 

dos subitens antecedentes. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o concessionário mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REVERSÃO 

14.1.  Se por qualquer circunstância o concessionário interromper ou paralisar suas atividades, 

salvo se por caso fortuito ou força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito pelo 

concedente, romper-se-á automaticamente a concessão, retornando o imóvel ao patrimônio do 

concedente, sem que subsista ao concessionário qualquer direito de indenização, pagamento ou 

retenção. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do concedente, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao concedente divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III, 

parágrafo único, I e II, da Lei n.° 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto 

Municipal n.º 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mercedes/PR, em 27 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Município de Mercedes 

CONTRATANTE 

 

Top Vida Distribuidora de Alimentos 

Ltda. 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Edson Knaul 

 

Rogério Henrique Endler 
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